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Resumo 
O presente estudo teve como objetivo analisar o Direito Administrativo do Medo como fator de influência 
na inovação na Administração Pública. Para atingir esse objetivo, realizou-se uma pesquisa 
bibliográfica e a análise foi realizada partir da classificação dos Fatores de Influência em 4 Níveis 
apresentado por Cavalcante e Camões (2017). A partir da análise, os resultados sugerem que o Direito 
Administrativo do Medo pode impedir a criação de um ambiente propício à inovação. Por fim, este artigo 
ratifica a relevância de se atentar para as disfunções do Controle Externo, exercido pelo Congresso 
Nacional e auxiliado pelo Tribunal de Contas da União, que aumenta a resistência e a rigidez do setor 
público para o processo de inovação. 
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Abstract 
The present study aimed to analyze the Administrative Law and Fear as a factor of influence on 
innovation in Public Administration. To achieve this objective, a bibliographic research and an analysis 
from the classification of the Influence Factors into 4 Levels presented by Cavalcante and Camões 
(2017) were carried out. From the analysis, the results suggests that the Administrative Law and Fear 
can prevent the creation of an environment conducive to innovation. Finally, this article ratifies the 
importance of paying attention to the dysfunctions of External Control, exercised by the National 
Congress and aided by the Federal Audit Court, which increases the resistance and rigidity of the public 
sector for the innovation process. 
 
Keywords: Administrative Law and Fear, Public Management, Innovation. 
 
 
 

INTRODUÇÃO 
 

Inovação é um tema de destaque na atualidade e tem ganhado destaque no setor 

público. O Manual de Oslo (OECD, 2018) ressalta que os desafios que emergem 

fazem com que o setor público também precise que o processo inovativo ocorra. 

Cavalcante (2017) destaca que o debate sobre as inovações na gestão pública 

vem ganhando espaço, principalmente na visão estratégica no setor público. Ou seja, 

os esforços pela inovação vão além do aprimoramento da prestação de serviços 

públicos e procuram gerar valor público nas ações governamentais por meio da ação 

dos atores sociais. O autor ainda pontua que, geralmente, essa inovação está 

vinculada ao aperfeiçoamento de processos organizacionais, implementação de 

novos produtos, procedimentos, serviços, políticas ou sistemas. 

Sarubbi (2020) aponta que, com avanços das tecnologias de informação, o setor 

público tem se interessado por soluções inovadoras para melhoria dos seus 

resultados. Como exemplo, a autora cita o Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 

como parte das ações do Processo Eletrônico Nacional (PEN). Segundo a autora, o 

setor público necessita inovar para que seja possível obter uma gestão de custos 

eficaz e oferecer serviços de qualidade à sociedade. 

Além disso, Cavalcante (2019) enfatiza que para que sejam desenvolvidas práticas 

inovadoras na gestão pública não bastam boas ideias, é necessário que a ideia seja 

implementada e, principalmente, gere resultados. Por isso, para o autor, a criatividade 

é necessária e fundamental.  



H. M. L. dos Santos, M. L. das Chagas, R. R. Machado, T. Poleto, C. H. Basquerotto, F. J. dos Santos Silva, L. O 
Ferreira & T. R. S. Moura 

 

 

Gest. Contemp., v.12, n.1, p. 88-112, jun. 2022. 

 

90 

Igualmente, Silva et al (2022) destacam que a criatividade vem sendo discutida no 

contexto da gestão, e seus estudos apontaram que se pode perceber uma 

heterogeneidade de temas que relacionam criatividade e inovação. Indo além, os 

autores ressaltam que o potencial criativo do ser humano também é influenciado pela 

cultura, dependendo da situação, das pessoas e de seus elementos constituintes. 

De acordo com Carvalho, Reis e Cavalcante (2011), para que o processo inovativo 

aconteça, a adoção de métodos, técnicas e ferramentas precisam ser 

simultaneamente tratadas com a questão do fator humano. Nesse sentido, algumas 

práticas de gestão, relacionadas à pessoa do gestor, auxiliam na criação de um 

ambiente propício para que esses novos métodos, técnicas e ferramentas funcionem 

de forma satisfatória e harmônica. 

Por isso, um aspecto importante da inovação é o estímulo à geração e aplicação 

de ideias e, segundo Calle et al (2016), deve haver o apoio das lideranças, a 

delegação de responsabilidades e a liderança participativa para favorecer o ambiente 

inovador, ou seja, um ambiente colaborativo e propício à geração de novas ideias 

contribui para o surgimento da inovação. 

Complementando as informações acima, os estudos de Uller e Silva (2013) 

destacam entre as técnicas de geração de ideias (i) o brainstorming e o brainwritting, 

para obter ideias completamente novas; (ii) o mind map, para ajudar a organizar idéias 

e recuperar dados; (iii) o scamper, para direcionar e organizar a discussão; (iv) o focus 

groups, para conhecer as ideias dos participantes do grupo; e (v) o fórum de 

discussão, que é ferramenta para páginas de internet destinadas a promover debates. 

No Setor Público, essas práticas poderiam ser aplicadas pelos gestores públicos 

no intuito de aumentar a probabilidade do processo inovativo. Porém, os estudos de 

Santos (2020) e Souza (2021) apontam que o Controle Externo disfuncional afeta o 

fator humano, à medida que gera medo nos agentes públicos, o chamado na literatura 

de Direito Administrativo do Medo, e faz com que os gestores desenvolvam 

estratégias de autoproteção e de fuga de responsabilização, ocorrendo assim o 

fenômeno do “apagão das canetas”. 

A hipótese aqui trazida é de que o Direito Administrativo do Medo pode impedir a 

criação de um ambiente propício à inovação. O Controle Externo disfuncional, 
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segundo Santos (2020), acaba por ter um efeito contrário e produzir uma disfunção 

burocrática: ao se buscar mais eficiência torna-se o sistema mais ineficiente e incapaz 

de produzir as soluções para os problemas existentes. 

Nessa seara, Guimarães (2016) adverte, ao discorrer sobre a crise da ineficiência 

pelo controle, que os excessos geram efeitos colaterais indesejáveis que conduzem 

à ineficiência administrativa, de forma que expor o gestor público aos riscos jurídicos 

derivados da cultura acrítica do controle além do esperado acarreta a sua inércia. 

Diante do exposto, propõe-se a seguinte questão de pesquisa: o Direito 

Administrativo do Medo influencia negativamente o processo de inovação na 

Administração Pública? Para tanto, o objetivo deste estudo consiste em analisar o 

Direito Administrativo do Medo como fator de influência na inovação na Administração 

Pública. 

Segundo Santos (2020), entre os efeitos negativos das estratégias de fuga de 

responsabilização, pode-se apresentar o incremento de uma cultura organizacional 

medíocre, em vez do surgimento de ideias inovadoras, pois o foco estaria voltado para 

a proteção do agente, e não para a boa administração e para o atendimento ao 

interesse público. 

Para realizar essa análise, partiu-se da classificação em 4 Níveis dos Fatores de 

Influência, apresentados por Cavalcante e Camões (2017). Os autores destacam que 

a inovação na Administração Pública é desejável, por isso é importante entendê-la 

para aplicá-la de forma efetiva. 

Este estudo buscou colaborar na compreensão do fenômeno apresentado e 

contribuir com a discussão sobre o processo de inovação no Setor Público. Ademais, 

os resultados avançam no entendimento da importância do estudo das disfunções do 

Controle Externo. 

 O artigo foi estruturado em 5 seções, sendo a primeira delas a introdução. Na 

segunda parte, apresenta-se a fundamentação teórica, sendo seguida pelos 

procedimentos metodológicos, análise e discussão dos resultados e, por fim, as 

considerações finais. 
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FUNDAMENTOS TEÓRICOS 

 

INOVAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

A Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OECD, 2019) 

define inovar como implementar algo novo, visando a obtenção de impacto, ou seja, 

é uma forma que os governos possuem para “responder, se adaptar ou se preparar” 

para esse novo cenário. Para a OECD (2019), as organizações do setor público têm 

de estar aptas a inovar. 

Definição similar é encontrada no Manual de Oslo (OECD, 2018), que apresenta a 

inovação como uma novidade ao contexto, ou seja, um novo produto, processo ou 

aprimoramento que se diferencie do anterior. 

No caso da Administração Pública, Baracchini (2002) menciona que a inovação 

adquire o mesmo significado do setor privado: utilizar algo novo ou realizar uma 

melhoria de produto, processo ou costume, através de ações criativas, responsáveis, 

com comprometimento e/ou simplicidade. A Administração Pública, em um cenário 

cada vez mais complexo, de mudanças rápidas e radicais, que perpassa por 

processos políticos, crises econômicas, limitação de recursos e aumento de 

despesas, precisa dar suporte ao Estado, de forma a melhorar a eficiência dos 

processos e qualidade dos serviços públicos entregues.  

No Brasil, a Lei nº 13.243/2016 do Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação, 

traz no inciso IV do Artigo 2º, a seguinte definição de inovação: 

Introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que 
resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a 
agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou 
processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de 
qualidade ou desempenho (Lei nº 13.243/2016, art. 2º, inciso IV). 

 

Apesar de a literatura apresentar a definição de inovação nos setores público e 

privado como semelhante, segundo Oliveira, Santana e Gomes (2014), a análise do 

processo de inovação envolve a lógica dos mecanismos de incentivos, o que faz com 

que a natureza da inovação no setor público tenha outra dinâmica. 
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 Para os autores acima, o setor privado recebe incentivos diretos, que estão 

relacionados com ganhos de competitividade, e que, no final, são revertidos em lucro. 

Já no setor público, os incentivos continuam a existir, porém eles não são exatamente 

os mesmos, além de ser menos claros e bastante tênues, o que torna a discussão 

inovação no setor público árdua, já que elementos como “retorno social” e “ganhos 

para a sociedade” precisam estar presentes. 

Simplificando a definição de inovação no setor público, Mulgan (2007) salienta que 

ela diz respeito a novas ideias que trabalham para criar valor público, sendo 

necessário que as ideias sejam novas, em vez de melhorias incrementais; estejam 

prontas para serem implementadas, em vez de serem só boas ideias; e sejam úteis, 

destacando a necessidade de se verificar os impactos na entrega do valor público 

delas esperado. 

Indo além, Oliveira, Santana e Gomes (2014) destacam que o setor público possui 

um caráter peculiar e, até certo ponto, dual: de um lado, o Estado como agente 

facilitador e indutor da atividade privada ao formular leis e políticas junto com próprias 

organizações públicas como uma parte importante do ambiente que molda as 

atividades do setor privado, ou seja, o Estado não é o agente inovador, mas, sim, o 

facilitador da inovação. Do outro lado, o Estado é agente econômico que atua não só 

em áreas típicas de ação pública, mas também em áreas de caráter social e 

estratégicas, sendo aqui o agente inovador e responsável pela inovação. Nesse 

estudo, o enfoque recai sobre a segunda opção. 

Segundo Enap (2022), a complexidade dos desafios impostos ao setor público 

reforça a importância de construir sua capacidade para inovar e desenvolver soluções 

criativas e eficientes, bem como incorporar novos serviços para atender às 

emergentes demandas de cidadãos, cada vez mais conectados e críticos em relação 

à atuação do setor público. 

Porém, para que a inovação aconteça, Carvalho, Reis e Cavalcante (2011) 

destacam que deve ser dada atenção ao fator humano. Nessa mesma linha de 

entendimento, os autores Fonseca et al (2020); Silva, Bernardo e Barbosa (2019); e 
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Carvalho, Reis e Cavalcante (2011) apontam o fator humano como a peça-chave no 

processo de inovação.  

Fonseca et al (2020) apontam que para se chegar à eficiência na prestação de 

serviços públicos, princípio constante no Art. 37 da Constituição Federal de 1988, 

deve ser dada uma maior atenção à figura do gestor, considerando-o como ator 

principal no processo de inovação, pois ele é o principal agente para a implementação 

da gestão da inovação, seja dentro de uma empresa privada, ou na Administração 

Pública. Cabe a ele, enquanto gestor e líder, planejar, implementar, acompanhar as 

ações práticas, ter uma postura proativa, manter o processo de comunicação aberto, 

gerenciar sua equipe e manter todos os envolvidos no processo comprometidos com 

o atingimento dos objetivos. 

Segundo Amabille e Mueller (2008), o ambiente de trabalho é o que mais afeta 

motivação intrínseca para a criatividade, ou seja, as pessoas não vão se empenhar 

na solução de problemas e na geração de novas ideias caso o ambiente 

organizacional não seja propício e estimule esse processo. Por isso, é imprescindível 

estimular a criação de um ambiente dinâmico e a geração de ideias, onde as pessoas 

tenham liberdade para expressar suas opiniões a respeito das formas de solução de 

problemas. 

Porém, o cenário do setor público envolve excesso de burocracia, serviços 

ineficientes, escassez de recursos, repetição de práticas rotineiras, padronização de 

procedimentos em situações diversas, entre outros, que geram baixa capacidade 

organizacional de adaptação e mudança, ou seja, bem longe do ideal (FEITOSA E 

COSTA, 2016). 

Somado isso, o excesso de indicação política para cargos de gestão afeta esse 

processo. Santos (2014) salienta que a existência de cargos de confiança é inerente 

à democracia, porém, no Brasil, esses cargos são numerosos e servem 

corriqueiramente como moeda de troca de apoio político. O autor também destaca 

que esse cenário corrobora para a desmotivação dos servidores, subversão do 

sistema de mérito e falta de profissionalização da gestão pública, não favorecendo a 

implementação de práticas inovadoras. 
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Outro ponto do processo de inovação é que ele exige que riscos sejam assumidos, 

pois se trata de algo novo, de uma mudança radical e/ou de um novo jeito de se fazer 

algo, e como não há parâmetros de comparabilidade na tomada de decisão, ou dados 

passados para uma projeção futura, a consequência é a incerteza (TARALLI,1996). 

Soma-se ao fato de que optar pelo novo se torna improvável em um cenário em que 

os controladores intervêm nas ações dos administradores tendo por base um viés 

antiquado do Direito e do Princípio da Legalidade (JORDÃO, 2018). 

Para Ávila (2016, p. 184), os riscos devem sempre ser gerenciados de forma a 

manter o interesse público e em citação ao Privy Council Office9 (2000), a autora 

destaca que “a capacidade do governo em gerenciar riscos depende da habilidade de 

seus funcionários”, ratificando a importância do fator humano no processo de 

inovação. 

 Santos (2020) conceitua o termo Risco Na Administração Pública como a 

incerteza que pode afetar a atividade administrativa, causando impactos negativos ou 

positivos nos objetivos pretendidos. Dentro deste enfoque, o autor trata da temática 

do Direito Administrativo do Medo, apresentado a seguir. 

 

O DIREITO ADMINISTRATIVO DO MEDO 

 

O termo Direito Administrativo do Medo faz parte do vocabulário de 

administradores e gestores públicos e significa: 

A interpretação e a aplicação das normas de Direito Administrativo e o próprio 
exercício da função administrativa pautadas pelo medo em decidir dos agentes 
públicos, em face do alto risco de responsabilização decorrente do Controle 
Externo disfuncional, priorizando a autoproteção decisória e a fuga da 
responsabilização em prejuízo ao interesse público (SANTOS, 2020, p. 39). 

 

Na definição acima, o risco de responsabilização é definido por Santos (2020, p. 

324) como “toda incerteza que pode implicar na responsabilização administrativa, civil, 

 
9 Privy Council Office. Escritório do Conselho Privado: Grupo de Trabalho de Secretários Executivos 
Adjuntos para a Gestão de Riscos. Órgão equivalente à Casa Civil da Presidência da República no 
Brasil. 
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penal ou política dos agentes públicos pelo exercício de suas funções, especialmente 

as decorrentes da atividade decisória”. Já a fuga de responsabilização é destacada 

por Santos (2020, p. 341) como parte do “contexto das medidas de prevenção de 

danos, (...) só que o enfoque da prevenção é proteger o próprio agente público e seus 

bens jurídicos”. 

O Controle Externo, segundo a definição do Glossário do Senado Federal (2022) 

é a: 

Fiscalização é exercida pelo Congresso Nacional sobre os atos e atividades da 
administração pública, para que tais atos e atividades não se desviem das 
normas preestabelecidas. Ele abarca a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. Trata-se de 
controle político por excelência das atividades do Estado, exercido pelo Poder 
Legislativo, destinando-se a comprovar a probidade dos atos da administração, 
a regularidade dos gastos públicos e do emprego de bens, valores e dinheiros 
públicos e a fiel execução da lei orçamentária. 

 

O Controle Externo é apresentado neste estudo como aquele exercido pelo 

Congresso Nacional, auxiliado pelo Tribunal de Contas da União, com o intuito de 

fiscalizar as ações da administração pública e o seu funcionamento, de acordo com o 

Art. nº 71 da Constituição Federal de 1988. 

Conforme dito anteriormente, o Direito Administrativo do Medo tem o seu enfoque 

nas disfunções desse controle que geram consequências negativas. 

Sobre a relação entre inovação e controle, Jordão (2018) aponta que essa relação 

é bidirecional: em uma perspectiva, a inovação impacta o controle e, em outra, o 

controle impacta a inovação. A primeira perspectiva pode ser ilustrada com o uso de 

novas tecnologias pelos órgãos de controle e pela sociedade civil, bem como o 

surgimento de novas ideias e a superação de dogmas. A segunda perspectiva pode 

ser analisada sobre o impacto positivo, fomentando a inovação, e/ou negativo, 

comprometendo-a, visto que os gestores, sob o medo do risco de serem sancionados, 

optam por soluções óbvias e seguras, com o objetivo de não serem contestados pelos 

controladores. 

Dentro das peculiaridades do Setor Público, quando comparado com o Setor 

Privado, Meirelles (2016, p. 93) aponta que “na Administração Pública não há 

liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer 
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tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 

autoriza”. 

Santos (2020, p. 13) critica o “modelo idílico da Administração, onde não pode 

haver falhas, erros, tampouco equívocos” e aponta que uma das principais causas do 

medo é a insegurança jurídica, que advém de normas jurídicas abertas, existência de 

hiperinflação legislativa, a atribuição da integralidade do risco ao agente público, 

dentre diversos outros pontos estudados em sua obra. 

Para Santos (2020), o risco de responsabilização é a incerteza por trás do 

exercício da função, principalmente da tomada de decisões, que pode implicar a 

responsabilização. A partir daí, o risco vira medo quando o agente público percebe 

que poderá sofrer um processo sancionador ou ser punido pelo simples fato de decidir. 

Os agentes públicos deparam-se com o medo quando não sabem o que fazer para 

evitar os riscos, mas pior ainda é quando mesmo fazendo de tudo para evitar os riscos 

pessoais no processo decisório, ainda assim estarão sujeitos a processos 

sancionatórios no âmbito judicial ou administrativo. 

Segundo Jordão (2018), a sociedade e a doutrina carregam um certo otimismo em 

relação ao controle e isso traz a ideia de que a intervenção dos órgãos de controle é 

sempre positiva e para melhor, ao corrigir todos os erros e revisar as decisões. Isso 

causa nos gestores o medo de tomar decisões que não estão pré-concebidas nas leis 

(Princípio da Legalidade). 

Essa percepção dos agentes públicos, quanto ao fato de pouco importar o que 

decidam, mesmo que apresentem razões e motivações substanciais, de que estarão 

sujeitos à elevada responsabilização, pode levar à cultura da não decisão, ou outras 

disfunções visando o escape dessa responsabilização. Ou seja, como consequência 

dessa cadeia, o agente público sente medo de ser penalizado por decisões tomadas 

num ambiente de baixa tolerância às falhas e aos erros, enxerga a situação como 

perigosa e tenta se autopreservar (SANTOS, 2020). 

Como consequência, Sousa (2021) aponta a inação como principal e mais danosa 

estratégia de fuga da responsabilização utilizada pelos gestores, que é quando o 

agente público parte do pressuposto que é melhor se proteger a praticar uma ação 
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que pode gerar responsabilização patrimonial, indisponibilidade dos bens ou até 

prisão, já que a omissão, quando muito, pode render um processo administrativo 

disciplinar. Ou seja, para o agente, é melhor fazer nada, auferindo a remuneração do 

cargo sem correr riscos demasiados. 

Outras estratégias são adotadas na busca de autopreservação e fuga de 

responsabilização e Santos (2020) as classifica em cinco tipos. O primeiro tipo são as 

estratégias de manipulação da opinião pública ligadas a passar a impressões positivas 

para minimizar os efeitos negativos de determinando tema para o gestor. 

O segundo tipo são as estratégias de atuação visando transferir a outros agentes 

a responsabilidade ou grau de exposição ao risco. Elas podem ocorrer por meio de (i) 

delegação de responsabilidade; (ii) reorganização defensiva, ou seja, quando a 

organização da administração pública ocorre de modo desordenado ou de modo a 

confundir quem efetivamente deve ser penalizado; (iii) associação coletiva nas 

decisões, compartilhando o máximo da responsabilização e/ou (iv) governo pelo 

mercado, quando há privatizações e subcontratações para repassar a 

responsabilidade do mau funcionamento para à iniciativa privada. 

O terceiro tipo são as estratégias de políticas públicas ou operacionais que visam 

organizar e estruturar a organização administrativa de modo a eliminar potenciais 

causas da responsabilização, e ocorrem por meio de (i) protocolização, ao se 

estabelecer rotinas a serem seguidas; (ii) gregarismo, que são as decisões 

grupais/colegiais; (iii) individualização da responsabilização ou bode expiatório, que 

consiste em eleger um grupo ou indivíduo sobre o qual deverá recair a 

responsabilidade e/ou (iv) inação ou imobilismo decisório, ao se negar situações com 

elevado risco, gerando a paralisia administrativa. 

No quarto tipo estão as estratégias de judicialização ou substituição decisória 

externa, que busca atribuir a outros poderes ou órgãos constitucionais do poder de 

decisão exclusivo do administrador com o intuito de se proteger de forma jurídica e 

política. 

O quinto tipo é a estratégia de relacionamento informal interadministrativo, quando 

há a adoção por parte do agente de atuação informal junto aos órgãos de controle 

externo. 
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Por fim, o sexto tipo é estratégia de blindagem patrimonial, que busca levar para o 

âmbito da proteção pessoal o patrimônio do gestor público. 

Indo além, Sousa (2021) ainda ressalta estar havendo a recusa de profissionais 

qualificados em ocupar cargos em comissão na administração pública ou mesmo 

pedindo exoneração, para não correr riscos. 

Dionísio (2019) ressalta que erro é um conceito relativo e sua existência, em 

alguma proporção, depende do ponto de vista do observador, por isso que a 

compreensão do administrador público a respeito de um fato ou de uma norma, que 

é considerada equivocada aos olhos do agente controlador, pode não ser. Dessa 

maneira, o autor defende a necessidade de se reconhecer um espaço de erro, que 

consequentemente, pode evitar a criação de uma cultura de medo, que acaba por 

distorcer o processo decisório, desencorajar as inovações e a promoção do 

experimentalismo, necessário à inovação, bem como prejudicar a administração de 

riscos no setor público. 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

A metodologia adotada no desenvolvimento deste artigo é caracterizada como 

pesquisa bibliográfica, que consiste na revisão da literatura relacionada à temática 

abordada.  

Segundo Boccato (2006), a pesquisa bibliográfica: 

[...] busca a resolução de um problema (hipótese) por meio de referenciais 
teóricos publicados, analisando e discutindo as várias contribuições científicas. 
Esse tipo de pesquisa trará subsídios para o conhecimento sobre o que foi 
pesquisado, como e sob que enfoque e/ou perspectivas foi tratado o assunto 
apresentado na literatura científica. Para tanto, é de suma importância que o 
pesquisador realize um planejamento sistemático do processo de pesquisa, 
compreendendo desde a definição temática, passando pela construção lógica 
do trabalho até a decisão da sua forma de comunicação e divulgação 
(BOCCATO, 2006, p. 266). 

 

Assim uma pesquisa bibliográfica consiste na busca de obras já estudadas no 

intuito de solucionar a problemática do estudo do tema. 
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Para este estudo, foram utilizados periódicos, artigos, teses, dissertações e outros 

trabalhos científicos publicados em sites especializados sites da Internet, localizados 

por meio de ferramentas de busca como o Google Acadêmico e a base SciELO. Essas 

duas bases foram escolhidas por terem sido mais eficientes, tanto qualitativamente 

quanto quantitativamente, no resgate de artigos científicos no tema escolhido 

Também foram utilizados livros da área e publicações do IPEA e da ENAP. 

 Para a compilação dos resultados, foram realizadas as seguintes etapas: (1) 

exploração das publicações localizadas nas buscas descritas acima; (2) leitura do 

material, de forma seletiva, a fim de selecionar aqueles que poderiam contribuir com 

o desenvolvimento do estudo; (3) elaboração de fichas com resumos de partes 

relevantes do material consultado; (4) ordenação das fichas de acordo com o seu 

conteúdo e análise sob a ótica dos Fatores de Influência, classificados em 4 Níveis, 

apresentados por Cavalcante e Camões (2017); (5) análise e resultados apresentadas 

na sessão correspondente deste artigo e (6) conclusões.  

Para atingir o objetivo de analisar o Direito Administrativo do Medo como fator de 

influência na inovação na Administração Pública, adotou-se a uma abordagem 

qualitativa, que se destina para casos em que o objetivo é a “demonstração lógica das 

relações entre conceitos e fenômenos, com o objetivo de explicar a dinâmica dessas 

relações em termos intersubjetivos” (MENDES, 2006, p. 11), com caráter descritivo, 

ou seja, ela não pretende interferir na realidade, mas sim criar condições e visões para 

que a intervenção ocorra (METRING, 2009). 

A técnica qualitativa utilizada foi a análise de discurso, que segundo Moraes e 

Galiazzi (2016) tem como preocupação central a interpretação com base em uma 

teoria de cunho crítico. 

Adotou-se uma postura analítica e crítica, com reflexão e ênfase no processo de 

argumentação e interpretação rigorosos, visando ampliar a interdisciplinaridade e 

promover a construção de conhecimento por meio de uma relação intersubjetiva. 

Contudo, isso não denota um “subjetivismo” e/ou defesa de posições meramente 

pessoais (MENEGHETTI, 2011). 

A seguir, serão apresentados a análise e os resultados do estudo. 
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ANÁLISE E DISCUSSÃO DE RESULTADOS 

 

Os estudos de De Vries, Bekkers e Tummers (2016) apresentam 4 níveis de 

fatores de influência do processo de inovação: (i) nível ambiental: relacionado ao 

contexto externo; (ii) nível organizacional: aspectos que incluem as características 

estruturais e culturais; (iii) nível de inovação: atributos intrínsecos de uma inovação e 

(iv) nível individual: características das pessoas que inovam. 

Com base na classificação apresentada acima, Cavalcante e Camões (2017) 

conduziram um estudo sobre os aspectos cruciais relativos à inovação na gestão 

pública, principalmente, seus fatores de influência ou indutores. Os autores também 

destacam que poucos estudos relevantes na literatura brasileira têm se desafiado no 

mapeamento dos seus determinantes. A partir dessa lacuna percebida, os autores e 

apresentaram como resultado a seguinte lista de fatores: 

 

Figura 1: Níveis/Fatores de Influência na Inovação no Setor Público 

 

Fonte: Adaptado de Cavalcante e Camões (2017). 
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A partir do citado estudo, ao visualizar que o Direito Administrativo do Medo e suas 

consequências poderiam ser fatores que impedem o processo de inovação na 

Administração Pública, o presente trabalho propôs essa análise. 

Em Nível Organizacional, que compreende os fatores relacionados às 

características estruturais e culturais, Loureiro (2021) pontua que o juízo 

administrativo é formado em situações dinâmicas e complexas, e que não é raro o 

ambiente onde a disponibilidade orçamentária, o suporte técnico e o quadro de 

pessoal são insuficientes para o adequado desenvolvimento da atividade 

administrativa. 

Corroborando com o exposto acima, os estudos de Saldanha e Cruz (2022) 

analisaram as percepções dos servidores públicos federais e estaduais quanto aos 

fatores estruturantes de organização do trabalho para inovação no setor público e os 

resultados apontaram limitações na gestão de pessoas, número reduzido de membros 

da equipe, limitações financeiras e de prazos, bem como a resistência à inovação no 

setor público pela aversão ao risco. 

Borins (2001) apud De Vries, Bekkers e Tummers (2016) destaca a cultura de 

aversão ao risco da Administração Pública como um aspecto-chave que limita a 

inovação. O reconhecimento da inovação como figura central na nova economia é 

fundamental para o avanço e a remoção de barreiras. 

Feitosa e Costa (2016) apontam que o alto nível de aversão ao risco causado pelo 

medo, faz com que qualquer mudança ocorra de forma lenta e encontre resistência 

por parte daqueles acostumados com as rotinas e práticas padronizadas. 

Nessa mesma linha, Piening (2013) apud Sarubbi (2020) assevera que a adoção 

de modelos permanentes num contexto de mudanças constantes, devido à resistência 

do novo, afeta a dinâmica das estruturas e o acompanhamento das transformações 

sociais contemporâneas. 

Em relação aos conflitos e estruturas organizacionais, Carvalho Filho (2020) 

menciona que os órgãos de controle, muitas das vezes, abusam e extrapolam os 

limites de suas próprias competências, exercendo poderes que vão além daqueles 

atribuídos pela Constituição e/ou pela sua Lei Orgânica. 
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Para Jordão (2018), este nível alto de intervenção dos controladores, quando um 

número cada vez maior de controladores vigia a ação do agente de forma bastante 

interventiva, tende a criar um cenário desfavorável à inovação. 

Willeman (2016) contribui para o debate ao retratar que a tomada de decisão 

pública se submete a muitas instâncias de controle, o que pode inibir o administrador 

público e fazê-lo preferir ficar em sua “zona de conforto”. 

No Nível Ambiental, relacionados ao contexto externo, Sousa (2021) destaca que 

os aspectos regulatórios, como normas jurídicas abertas, entendimentos legais 

díspares sobre os assuntos e a existência de hiperinflação legislativa, levam à 

necessidade de decisões discricionárias e muitas vezes, por medo, os gestores as 

evitam. 

No processo de tomada de decisão do setor público, Santos (2020) salienta que 

as decisões que não estão pautadas no que está expresso na lei são vistas como 

arriscadas, ou seja, podem acarretar a atribuição integral do risco ao agente público. 

Desconsidera-se o fato da chance do aprendizado, tanto individual quanto 

organizacional, e prevalece a “mentalidade punitivista” do controle externo 

disfuncional. 

As pressões externas, como o medo de ser acusado ou sofrer um processo, ser 

envergonhado e retaliado no trabalho por consequências de decisões errôneas e a 

tensão existente entre política e burocracia faz com que os gestores também evitem 

decidir e por consequência buscar soluções inéditas e eficazes (SANTOS, 2020).  

Sousa (2021) cita, com base na tese de Dworkin (2001), o “Gestor Hércules” para 

ser capaz de tomar decisões sempre corretas, numa metáfora ao semideus Grego. O 

autor alerta que essa política do medo transforma os gestores em “robôs aplicadores 

de lei” ou geram o processo que ficou conhecido como “apagão das canetas” quando 

se omitem, como o próprio nome sugere. 

No Nível Individual, que dizem respeito às características das pessoas que 

inovam, Jordão (2018) menciona que o medo faz com que os gestores optem por 

soluções óbvias e seguras, apesar da autonomia funcional de alguns, ou seja, à uma 

desconsideração da competência de fazer melhor.  
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Binenbojm e Cirino (2018) alertam que o medo do gestor não incentiva à 

criatividade, pois ele adota a premissa de não assumir o risco do erro. Com isso, 

apesar de haver profissionais de notório conhecimento na Administração Pública, que 

seriam capazes de inovar e solucionar diversos problemas, desde aqueles do 

cotidiano até outros mais complexos, os problemas continuam sem previsão de 

solução. 

Do mesmo modo, Willeman (2016) aponta que o culto ao controle, muitas vezes, 

pode desencorajar o pensamento de soluções criativas para resolução dos 

problemas, devido ao risco que o gestor precisa assumir. 

Mulgan (2007) também destaca que as burocracias modernas possuem uma 

grande quantidade de normas impostas. No Brasil, o artigo 37 da Constituição Federal 

de 1988 dispõe que a Administração Pública deverá seguir o princípio da legalidade, 

vinculando toda a ação do agente público a leis em sentido amplo e restrito. Com isso, 

a tendência é que os servidores públicos adotem posturas menos criativas e apenas 

sigam o que está escrito nas normas (TELLES E ANDRADE, 2021) 

Acrescenta-se, segundo Silva, Bernardo e Barbosa (2019), a falta de motivação, 

que corrobora para a inércia na resolução de questões. Um exemplo é a remuneração 

dos servidores que não se dá por competência e atingimento de metas, fazendo com 

que em certos casos, seja indiferente lidar com a situação-problema. Dessa forma, o 

agente público utiliza de estratégias para fugir dessa responsabilidade.  

Por fim, em relação ao Nível da Inovação, que corresponde aos atributos 

intrínsecos de uma inovação, é evidente que o processo de inovação pode beneficiar 

diversos órgãos devido à compatibilidade das rotinas administrativas. Porém, Sousa 

(2021) aponta que o controle é permeado por um idealismo utópico e fazendo parecer 

que existe um mundo ideal, mas a realidade enfrentada pelos gestores, está muito 

mais preocupada com o processo e com o cumprimento de prescrições legais e 

menos com a efetividade dos resultados. 

O quadro abaixo apresenta resumidamente fatores encontrados na literatura 

relacionados ao Direito Administrativo do Medo. 
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Quadro 1: Fatores limitantes da Inovação no Setor Público relacionados ao Direito 

Administrativo do Medo 

Nível Fator Consequência para o processo de inovação 

Organizacional 

Falta de recursos 

(humanos, financeiros 

ou estruturais)  

Limitações na gestão de pessoas, número 

reduzido de membros da equipe, limitações 

financeiras e de prazos. 

Alto nível de aversão ao 

risco causado pelo 

medo 

A mudança ocorre de forma lenta e há resistência 

ao novo por parte daqueles acostumados com as 

rotinas e práticas padronizadas. 

Conflitos e estruturas 

organizacionais 

Extrapolação, pelos órgãos de controle, dos limites 

de suas próprias competências e muitas instâncias 

de controle. 

Ambiental 

Aspectos regulatórios 

Normas jurídicas abertas, entendimentos legais 

díspares e a hiperinflação legislativa demanda 

decisões discricionárias e o medo faz com que os 

gestores as evitem. 

Mentalidade punitivista 

Não se percebe a tentativa de solução de um 

problema e desconsidera-se a chance do 

aprendizado. 

Pressões externas 

Medo de ser acusado, sofrer um processo, ser 

envergonhado e/ou retaliado no trabalho por 

consequências de decisões errôneas. 

Individual 

Decisão de não assumir 

o risco do erro 

Não há incentivo à criatividade para solucionar 

diversos problemas. 

 Vinculação ao princípio 

da legalidade 

Adoção de postura de seguir somente o que está 

escrito na lei. 

Falta de motivação Indiferença na busca de soluções. 

Características 

da Inovação 
Mundo real 

Preocupação maior com o processo e com o 

cumprimento de prescrições legais e menor com a 

efetividade dos resultados. 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Pereira (2018) ressalta que a Administração Pública Brasileira possui dificuldades 

para enfrentar o cenário de paralisia, resultante da ênfase em se punir ilícitos em 

detrimento da sua prevenção e do aprimoramento da atividade administrativa e com 

isso, o administrador público evita a inovação. 
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Para Sousa (2021) é necessário instituir fronteiras claras, a fim de demarcar as 

hipóteses em que o controle é socialmente vantajoso e afastar sua intervenção em 

outros casos. A intolerância ao erro do agente público leva a resultados indesejáveis 

na medida em que inibe iniciativas inovadoras e centraliza nos órgãos de controle as 

decisões de caráter técnico ou político que deveriam ser dos agentes controlados. 

Há necessidade de se buscar uma cultura que estimule a inovação, e que entenda 

que a busca pelo novo envolve riscos, porém ao se assumir esses riscos e errar, os 

erros não devem ser vistos como incompetência e sim como aprendizado. A evolução 

do agente público como gestor somente é possível quando os erros são admitidos, 

fazendo com que o agente possa aprender por meio da própria experiência, 

adaptando escolhas e considerando os rearranjos institucionais (BINENBOJM E 

CYRINO, 2018). 

Retornando ao objetivo desta discussão, como apresentado através da análise 

crítica e da interpretação dos fenômenos abordados, sugere-se, a partir do presente 

estudo, que o Direito Administrativo do Medo (risco e fuga da responsabilização dos 

agentes públicos) pode atuar como fator de limitação no processo de inovação no 

Setor Público. 

Esse estudo não visa generalizar as complexidades dos fenômenos e afirmar que 

o medo dos agentes impede da inovação no Setor Público. Ressalta-se que esta 

pesquisa foi um passo dado visando contribuir com os reconhecidos esforços dos 

estudos críticos levantados. 

Existem muitas inovações de forma localizada na estrutura burocrática estatal e 

que não chegam ao conhecimento de todos. Por exemplo, a premiação das iniciativas 

de inovação através do Concurso de Inovação na Administração Pública Federal, 

promovido anualmente, desde 1996, pela Escola Nacional de Administração Pública 

(Enap). Nesses 25 anos, somam-se mais de 400 iniciativas de inovação na 

Administração Pública premiadas, apesar de, conforme aponta Ferreira et al (2015), 

não ser utilizado um modelo teórico de inovação em serviços nas análises. 

Isso demonstra que, ao se trabalhar esses fatores negativos e capacitar os 

gestores, a inovação pode se tornar mais fluida na Administração Pública. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Cavalcante e Camões (2017) classificaram em 4 Níveis os Fatores de Influência 

da Inovação no Setor Público. Nesse estudo, os autores concluíram que a capacidade 

de inovação de uma organização não é determinada por um fator isolado, mas sim 

pela combinação entre os fatores que compõem suas dimensões, bem como o tipo de 

inovação, as suas fases e seus objetivos. Além disso, as categorias apresentadas não 

tiveram o objetivo de ser estanques. 

A partir dessa classificação, verificou-se que o Direito Administrativo do Medo e 

suas consequências podem impedir a criação de um ambiente propício à inovação no 

Setor Público, pois a forma disfuncional de atuação do Controle Externo aumenta a 

resistência e a rigidez do setor público, a partir do desenvolvimento de estratégias 

pelos agentes públicos para a fuga de responsabilização devido ao medo de 

processos sancionadores e punição por suas decisões. 

Os resultados do estudo aqui apresentado não são categóricos, visto que existem 

diversas abordagens possíveis para o tema que não foram aqui contempladas, como, 

por exemplo, analisar o tema sob o enfoque de um órgão específico ou dentro níveis 

hierárquicos, bem como buscar compreender os diferentes aspectos do processo de 

inovação. Ou seja, essa pesquisa não pretende encerrar essa discussão e sim gerar 

ideias para pesquisas futuras. 
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